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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2 2416120601-PE 

Qu 

EDITAL 

INVERSAO DE FASES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  2416120601-PE 

PREÂMBULO 

O municipio de Quixeramobim/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
prefeitura municipal, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a qual 
será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM nos termos 
da Lei Complementar n 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, nomeado(a)/designado(a) por ato 
juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, auxiliado pela equipe de apoio 
também designada formalmente por ato juntado ao processo, para a escolha da proposta mais 

• vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e 
condições do presente Edital, e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal 0 14.133, 
de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Federal n 123, de 14 de dezembro de 2006, e pelas 
demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive os normativos internos. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 96.674,28 (NOVENTA E SEIS MIL E 
SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/01/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM / NÃO 

1 - DO OBJETO:  

1.1 - O objeto da presente licitação é o(a)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, VISANDO 
À ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTÍNUO DE 
SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER O BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS ATOS 
PÚBLICOS, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, conforme especificações e demais elementos 
técnicos constantes do Termo de Referência/Projeto Básico e demais anexos deste edital. 

1.2 - A licitação será realizada POR ITEM, conforme tabela constante do Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

1.3 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços em anexo. 

2 - DA DISPONIBILIZAÇAO DO EDITAL:  

2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no endereço eletrônico httpJJwww.gov.br/rncp/ot-br.  Portal de Compras da Prefeitura de 
Quixeramobim-CE no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixermobim.com.br//. Portal de 
Licitações 	dos 	Municípios 	TCE/CE 	no 	endereço 	eletrônico https://rnunicioios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no Sítio Eletrônico do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM no 
endereço eletrônico https://quixeramobim.ce.gov.br/.  

2.2 - O certame será realizado por meio do Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no 
endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobirn.com.br/.  
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2.3 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, o fornecedor 
deverá acessar a página https://www.licitacaociuixeramohim.com.br/,  no Iink Seja um 
fornecedor", deverá preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados 
como campo obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 

2.4 - DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO:  

2.4.1 - FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/01/2025 às 07:59 hs. 

2.4.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/01/2025 às 08:00 hs. 

2.4.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 02/01/2025 às 09:00 hs. 

2.4.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 

2.4.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
. 	impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas) a contar da respectiva data, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

3 - DA INVERSÃO DE FASE - HABILITAÇÃO  

3.1 - A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, § 19  da 
Lei nQ 14.133/2021, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de 
proposta/lances e apresentação de amostras, em busca da melhor prestação dos serviços que 
compõem o objeto deste certame. 

3.2 - A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 
mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de 
execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo 
o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração, bem com 
gerar maior celeridade processual e economicidade para os participantes na fase de amostras. 

3.3 - A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Termo de 
Referência e assim quantificar as empresas que poderão ofertar os lances no certame. A 

• inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar 
com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com 
o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham 
capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender 
a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não 
obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e exequível é 
fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

4.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 
Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim. 

4.2 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, 	será 	exclusivamente 	por 	meio 	eletrônico, 	no 	endereço 
https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

4.3 - A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico 
https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/,  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

4.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
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nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006. 

4.7  -  Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 0 14.133/2021. 

4.7.1 - Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, bem 
como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

4.7.2 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a 
documentação das empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos 
neste Edital, e o compromisso de constituição do consórcio por escritura pública ou documento 
particular, neste caso, com firma (s) do (s) signatário (s) devidamente reconhecida (s) em 
Cartório, constando, com clareza e precisão, os direitos e deveres de cada uma das consorciadas 
entre si e à vista do objeto desta licitação. Deverão discriminar, ainda, a empresa líder, 
estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de 
cada consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitação. 

4.7.3 - O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

4.7.4 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação. 

4.7.5 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 
denominação própria, diferente de seus integrantes. 

4.7.6 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 
decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado 
por quem tenha competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá 
observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas 
deste Edital. 

4.7.7 - Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas 
empresas consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo 
pagamento será efetuado em conta corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas 
integrantes dispor sobre a forma de divisão dos serviços, lucros, tributos e participações no seu 
ato constitutivo; 

4.7.8 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os 
documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, 
para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para 
efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na 
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proporção de sua respectiva participação. 

4.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (5) anexo (5). 

4.8.2 - Autor do anteprojeto, do Termo de Referência/Projeto Básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados. 

4.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 
Referência/Projeto Básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

4.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau 

4.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

4.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante. 

4.8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.8.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1, do art. 92, da Lei n 
14.133/2021. 

4.9 - O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.12 - O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
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4.13 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei n2  14.133/2021. 

4.14 - A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação precede as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitante 
. 	com os documentos de habilitação, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante está declarando, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, inciso XXXIII, da constituição federal; 

5.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1P e no inciso III do art. 59  da 
constituição federal; 

5.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

5.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19  ao 
32, do art. 42, da Lei n9  14.133/2021. 

5.4.1 - O(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, estarão identificados no sistema. 

5.5 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n2  14.133/2021, e neste Edital. 

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7 -. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
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abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.8 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.8.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

5.8.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

• 
de julgamento por menor preço. 

5.9.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

5.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 - Valor ou desconto unitário e total dos itens/grupo e seus itens. 

6.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência/Projeto Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, 
etc. 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

(/ 
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retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 

6.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO. GARANTIA DA PROPOSTA, CLASSIFICAÇÃO DAS  
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - Os licitantes deverão encaminhar a garantia da proposta junto com os documentos de 
habilitação; 

7.2.1 - A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

7.2 1.1 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

o contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

7.2 1.2 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

7.2 1.3 - A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1P do art. 
96 desta Lei. 

7.2.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.3 - O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

7.2.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
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participarão da fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e 
os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valorunitário do item. 

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento 
definido neste Edital. 

S 7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 

7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 
'aberto', os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
• encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
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sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.13.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

1 	públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.14.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

7.14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.14.3  - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

7.14.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

1 	7.14.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar n9  
123/2006, regulamentada pelo Decreto n 8.538/2015. 

7.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei n9  14.133/2021. 

7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

7.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.22.4 - É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8 -  DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

8.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo 
descrita nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei ng 14.133, de 2021: 

- À habilitação jurídica. 

II - À Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

111 - À qualificação econômico-financeira. 

FL No- 
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lv - À qualificação técnica. 

V - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital. 

8.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, 
exclusivamente, via portal de Compras de Quixeramobim, através do sítio eletrônico 
https://www.Iicitacaoquixeramobim.com.br/. até a data e horário previsto para abertura do 
certame. 

8.1.2 - Iniciado a fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o(s) licitante(s) atendem às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei n 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 4.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF. 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União. 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

8.1.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429/1992. 

8.1.4 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.6 	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

8.1.7 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.1.8 - Será verificado a utilização de algum tratamento favorecido às ME/EPP's. 

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTAÇÕES RELACIONADAS A  
HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESTE EDITAL. EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE  
NOMEADO DE ACORDO COM  O ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE  
VEDADA A INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL  DE  
EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL.  

8.2 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no 
Comercial da respectiva sede. 

b) Mic roem preendedor Individual - 
Individual - CCMEI. 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
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sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.2.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.2.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

8.2.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento 
oficial de identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso. 

8.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

8.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

8.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n9  1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de 
Pessoa Jurídica. 

8.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9  5.452, de 12  de maio de 
1943. 

8.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.3.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.3.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.8 - 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
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benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos 
termos do artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021. 

8.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um). 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021. 

1 	c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.4.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor 
total estimado da contratação. 

8.4.2.2 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

8.5 - Qualificação Técnica 

8.5.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços 
similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

do 
	emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

8.5.3 - Comprovante de inscrição e de regularidade de pessoa jurídica, junto ao Conselho de 
Classe condizente com o objeto desta contratação (Conselho Regional de Administração-CRA). 

Justificativa: o objeto em destaque envolve a assessoria e consultoria técnica administrativa com 
foco na administração pública, o que justifica a exigência de inscrição da licitante no Conselho 
Regional de Administração - CRA. 

8.5.4 - Capacidade Técnica Profissional: A licitante deverá indicar, no mínimo, 01 (um) 
profissional para realização dos serviços com formação condizente com o objeto da contratação, 
devidamente inscrito e em situação profissional regular junto ao órgão condizente com sua 
formação, que deverá ser comprovado através de certidão emitida pela referida instituição e 
dentro do prazo de validade demonstrando que o referido profissional está no exercício regular 
da profissão, que será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) para a execução dos 
serviços objeto desta contratação. 

8.5.5 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
emitente, comprovando que o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) forneceu(ram) ou 
esteja(m) fornecendo serviços compatíveis em características com o objeto desta contratação. 
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8.5.6 - Declaração do(s) responsavel(is) técnico(s), que em caso de êxito da licitante, fará parte 
do quadro de profissionais na execução dos serviços. 

8.5.7 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

8.6.1 - Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus 
anexos (Sugestão de modelo apresentado no ANEXO). 

8.6.1.1 - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta 
com as exigências do edital. 

8.6.1.2 - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8.6.2 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 

8.6.3 - As declarações deverão estar digitalizadas devidamente, timbradas e assinadas por 
representante legal. 

8.6.4 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na 
legislação pertinente 

8.7 - As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEl), por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

8.7.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
aqueles inscritos no subitem 8.3, que estão em consonância com o Art. 63, 64 e 65 da Lei 
14.133/21, respeitando assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores 
alterações. 

8.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde 
que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação. 

8.7.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.8 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4Q, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§29  a 69  da Lei n. 5.764 de 1971. 

8.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados. 

8.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
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prestação do serviço. 

8.8.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107. 

8.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato. 

8.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação. 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou. 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias. 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
. 	ou nas reuniões seccionais. 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

8.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

8.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto n9  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.10 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

8.10.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência/Projeto Básico exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais. 

8.10.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

8.10.3 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 
30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

8.11 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, 1, da Lei 0 14.133/2021). 

8.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

8.12.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
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momento da habilitação. 

8.13 - A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.14.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

ia 	licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

8.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

8.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.17 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9 - DA ACEITAÇÃO, JULGAMENTO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:  

9.1 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP's, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 5.5 deste edital. 

9.2 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 

9.3 - O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo d2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.4.1 - Contiver vícios insanáveis. 

9.4.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital. 

9.4.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação. 

9.4.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

9.4.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

9.5 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
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inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.5.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

9.5.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.5.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.6 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.6.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado. 

9.6.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
$ 	superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital. 

9.6.3 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

9.6.4 - Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 

9.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

9.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

9.9.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronoqrama físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

9.9.2 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

9.9.2.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

9.9.2.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
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9.9.2.3 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
previsto no item 9.3 a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

b) Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital. 

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

9.9.2.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.9.2.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.9.2.5 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.9.2.6 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.9.2.7 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.9.2.8 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

9.9.2.9 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.9.3 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

• especializada no objeto. 

9.10 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

9.10.1 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.10.2 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.10.3 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiva mente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

10 - DOS RECURSOS:  

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, 
da Lei n 14.133/2021. 
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10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no 
sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão. 

10.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10, do art. 17, da Lei n 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

10.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

* 	11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC ng 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat'), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

11.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DOS LICITANTES, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12 - DA ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

12.1 - Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto 
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da licitação e homologará o procedimento licitatório. 

12.2 - O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

12.3 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou a Ata 
de Registro de Preços, assim como para prestar garantia contratual no prazo e condições 
definidas no Temo de Referência este edital. 

12.4 - Na assinatura do instrumento de contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do termo de contrato ou da Ata de Registro de Preços. 

13 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

13.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, em atendimento ao 
§ 4 do Art. 91 da Lei n 14.133/2021. 

13.3 - O adjudicatário terá o prazo de05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.5 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

Ir 13.6 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei ng 14.133/2021. 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei n9  14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

13.7 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência 
deste edital. 

13.8 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

13.9 - Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 
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13.10 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços. 

14 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES:  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 50  da Lei n° 12.846, de 19  de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei 0 14.133, de 
2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2  14.133, de 2021). 

. 	14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e', "f", 'g e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem corno nas alíneas 
"b", 'c" e 'd', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50,  da Lei n 
14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação/contratação direta sem motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

$1 
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14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 
licitação/contratação direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato. 

Ø
14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1g  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no 
documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9Q,  da Lei 01  14.133, 
de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §72, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

Ø eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n 
14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Q  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n 14.133, de 2021, ou em outras 
eis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da 
Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.9 A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

14.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n 14.133/21. 

14.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados 
com a contratada ou será cobrada judicialmente. 

15 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  

15.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.2.1 - 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
• vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato. 

15.2.2 - 'prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.2.3- "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

15.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

15.2.5 - prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

15.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

15.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

16.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

o qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

16.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 
eletrônica pelo Portal da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico 
https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

16.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada via sistema de 
licitações no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

16.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n9  14.133/2021. 

16.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

16.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

16.8 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
. 	de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/I,  sendo 

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

16.9 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

17 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

17.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora contratante previstas no Anexo 1 - Termo 
de Referência deste edital. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

18.1 - Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio. 

18.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para _o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
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18.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

18.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

' 	18.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

18.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.10 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

18.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá revogar este processo licitatório 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.14 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 

18.15 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) no endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br,  Portal de Compras da 
Prefeitura de Quixeramobim no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/,  
Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE no endereço eletrônico https:/Imunicipios-
licitacoes.tce.ce.gov.brl e no Sítio Eletrônico do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM no 
endereço eletrônico htts://quixeramobirn.ce.gov.br/.  

18.16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência /Estudo Técnico Preliminar / Mapa de Risco. 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação. 

ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 
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ANEXO 1 DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 160129100002 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, VISANDO 
À ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTÍNUO DE 
SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER O BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS ATOS 
PÚBLICOS, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento, nas disposições contidas na Lei Federal n° 
' 

	

	14.133/2021, de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal ri9  5.283/2024, de 08 de abril de 
2024, no Decreto Municipal n9  5.284/2024, de 08 de abril de 2024, e nos demais normativos 
internos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

27437 	- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE CONTROLE 
INTERNO, 	VISANDO 	Á 	ORIENTAÇÃO, 	ACOMPANFIAMENTO, 
CAPAcITAÇÃ0 E TREINAMENTO CONTiNUO DE SERVIDORES, DE 
FORMA A ATENDER O BOM E CORREIO FUNCIONAMENTO DOS 
ATOS PÚBLICOS, DE INTERESSE DO QUIPREV 

MÊS 12,00 R$ 8.056,19 R$ 96.674,28 

TOTAL: R$ 96.674,28 

1.1.1 - Os critérios e cálculos utilizados para definição dos quantitativos acima previstos 
encontram-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

1.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum,conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua 

S 

	

	
publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, 
respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei n9  
14.133/2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

1.3.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada. 

1.3.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente. 

1.3.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço. 

1.3.4 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação. 

1.3.5 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação 

1.4 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a contratada. 

1.5 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.6 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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1.7 - O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 - Da Justificativa da contratação: 

2.1.1 - O Instituto de Previdência dos servidores do Município de Quixeramobim enfrenta desafios 
complexos e em constante evolução relacionados ao controle interno e à gestão eficiente dos 
atos públicos. A eficácia e a conformidade desses processos são fundamentais para garantir a 
transparência, a legalidade e a eficiência no uso dos recursos públicos. 

Visando aprimorar o controle interno e garantir o bom e correto funcionamento dos atos 
públicos, é essencial a contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria 
técnica-administrativa. O objetivo principal é proporcionar orientação contínua, 

. 	acompanhamento efetivo, capacitação e treinamento aos servidores do instituto, de forma a 
assegurar a implementação de melhores práticas e o cumprimento das normativas vigentes. 

A assessoria especializada fornecerá suporte técnico na identificação e mitigação de riscos, além 
de orientações sobre as melhores práticas em controle interno. Isso permitirá a correção de 
desvios e a melhoria contínua dos processos administrativos. 

A capacitação contínua dos servidores é fundamental para a adequação às normas e 
regulamentos em constante atualização. O treinamento especializado garantirá que a equipe 
esteja atualizada sobre as melhores práticas de controle interno e as exigências legais, 
promovendo maior eficiência e efetividade nas atividades do instituto.A consultoria auxiliará na 
revisão e atualização dos procedimentos internos, contribuindo para a conformidade com a 
legislação e a transparência nos atos administrativos. Isso é crucial para a manutenção da 
integridade e da confiança pública na gestão do instituto. 

A contratação justifica-se ainda pela necessidade de aperfeiçoamento das práticas 
administrativas na administração pública, o controle interno como uma forma de controle na 
revisão das atividades desenvolvidas pelo poder público, visando melhorar a qualidade dos 
serviços prestados pelo ente público, obtendo maior confiabilidade, credibilidade e controle da 
execução das atividades desenvolvidas, subsídios para assegurar o bom gerenciamento dos 
negócios públicos, buscando uma ação administrativa cada vez mais planejada e transparente, 

• prevenindo riscos e corrigindo atos capazes de afetar a regularidade das despesas públicas. 

Portanto, a contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica-administrativa é uma 
medida estratégica para fortalecer o controle interno do Instituto de Previdência dos servidores 
do Município de Quixeramobim. Esse investimento em orientação, acompanhamento, 
capacitação e treinamento contínuo é essencial para garantir a eficiência, a transparência e a 
legalidade nos atos administrativos do instituto. 

2.2 - Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.2.1 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
consta das informações básicas contidas neste processo administrativo. 

2.3 - Da Fundamentação da contratação: 

2.3.1 - A contratação encontra-se fundamentada nas determinações estabelecidas na Lei n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal n 5.283/2024, de 08 de abril de 
2024, que regulamentou a fase preparatória prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito 
dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional vinculados ao 
Poder Executivo do Município de Quixeramobim, Decreto Municipal n 5.284/2024, de 08 de abril 
de 2024, que regulamentou as licitações na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito da administração direta e indireta, e nos demais normativos 
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internos. 

2.4 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

2.4.1 - Os resultados Pretendidos com a Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria 
Técnica-Administrativa na Área de Controle Interno são: 

a) Aprimoramento dos Processos Administrativos: Melhoria na eficiência e padronização dos 
procedimentos internos. 

b) Fortalecimento do Controle Interno: Redução de riscos e aprimoramento dos controles 
internos para maior integridade e conformidade. 

c) Capacitação da Equipe: Elevação das competências dos servidores e atualização contínua 
sobre melhores práticas e legislação. 

d) Conformidade Legal e Regulamentar: Garantia de adequação às normas e promoção da 
. 	transparência nas operações. 

e) Gestão Eficiente dos Recursos: Uso otimizado dos recursos e identificação de oportunidades 
para economia. 

f) Transparência e Prestação de Contas: Melhoria na comunicação e produção de relatórios claros 
e detalhados. 

g) Apoio à Tomada de Decisões: Disponibilização de informações qualificadas para decisões 
estratégicas e eficazes. 

Esses resultados pretendidos visam a otimização da gestão interna do Instituto de Previdência 
dos servidores do Município de Quixeramobim, promovendo maior eficiência, conformidade e 
transparência na administração pública.. 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO:  

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 - REOUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de 
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabil idade ambiental de acordo 
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 

4.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem 
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais 
vigentes. 

4.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais 
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior 
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam 
a pressão sobre recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 
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4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente 
contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o material/serviço 
pretendido pode ser fornecido/prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, 
sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades 
que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa 
técnica e economicamente para a Administração Pública. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.5 - Garantia da contratação 

S 	
4.5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n 
14. 133/202 1. 

4.6 - Vistoria: 

4.6.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4.7 - Qualificação técnica: 

4.7.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços 
similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

4.7.2 - Comprovante de inscrição e de regularidade de pessoa jurídica, junto ao Conselho de 
Classe condizente com o objeto desta contratação (Conselho Regional de Administração-CRA). 

Justificativa: o objeto em destaque envolve a assessoria e consultoria técnica administrativa com 
foco na administração pública, o que justifica a exigência de inscrição da licitante no Conselho 
Regional de Administração CRA. 

4.7.3 - Capacidade Técnica Profissional: A licitante deverá indicar, no mínimo, 01 (um) 
profissional para realização dos serviços com formação condizente com o objeto da contratação, 
devidamente inscrito e em situação profissional regular junto ao órgão condizente com sua 
formação, que deverá ser comprovado através de certidão emitida pela referida instituição e 
dentro do prazo de validade demonstrando que o referido profissional está no exercício regular 
da profissão, que será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) para a execução dos 
serviços objeto desta contratação. 

4.7.4 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
emitente, comprovando que o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) forneceu(ram) ou 
esteja(m) fornecendo serviços compatíveis em características com o objeto desta contratação. 

4.7.5 - Declaração do(s) responsavel(is) técnico(s), que em caso de êxito da licitante, fará parte 
do quadro de profissionais na execução dos serviços. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

5.1 -Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até  (CINCO) DIAS, contados da 
data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente. 

5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de início de execução dos serviços, a 
Contratada poderá solicitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da área demandante acolher a 
solicitação, desde que não haja prejuízo à administração, ressalvadas situações de caso fortuito 

0/ 
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e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei Federal n 14.133, de 2021. 

5.3 - Prazo de execução dos serviços: 12 (DOZE) MESES. 

5.4 - Os serviços deverão ser realizados no local a ser informado na Ordem de Serviço a ser 
emitida pela administração. 

5.5 - O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6 - Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando 
necessário. 

5.7 - Da especificação detalhada dos serviços: 

5.7.1 - SERVIÇOS GERAIS: 

a. Assessoria e consultoria em controle interno, compreendendo os serviços de orientação, 
criação e monitoramento de rotinas e fluxos de controle, elaboração de minutas de 
normalização interna, elaboração, análise e apresentação de relatórios, painéis gerenciais, 
apoio em auditorias internas e fiscalizações. 

b. Treinamento técnico operacional contínuo aos servidores do órgão contratante, visando a 
orientação, acompanhamento e execução dos procedimentos legais, de forma a zelar pela 
qualidade e regularidade na aplicação dos recursos públicos, tornando-os aptos a executar 
o Sistema de Controle Interno. 

c. Capacitação e treinamento de servidores nas diversas áreas de Controle, de forma a 
preparar o servidor público a desenvolver sua atividade institucional com autonomia, 
criando competência e habilidades para desempenho das funções previstas no Sistema de 
Controle Interno, respeitando as disposições legais e normas de controle do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará 

d. Apresentar palestras dinâmicas interagindo com os servidores da área de controle interno 
apresentando soluções legais de casos práticos que ocorrem na Gestão, trazendo 
posicionamento dos órgãos de Controle. 

e. Entender e transmitir as orientações dos Órgãos de controle externo acerca dos temas para 
tomar decisões mais seguras e prevenir responsabilizações. 

f. Esclarecer dúvidas e debater mudanças decorrentes das normas vigentes, desenvolvendo e 
aprimorando os conhecimentos necessários para permitir a minimização de custos e 
reduzindo riscos trabalhistas e previ denciários. 

g. Elaboração de pareceres, contendo orientações legais, doutrinárias e jurisprudenciais, 
inclusive dos tribunais de contas, exclusivamente na área de controle interno, sempre que 
solicitado. 

h. Elaborar relatórios de suporte quando solicitados na área de controle interno, apresentando 
recomendações. 

i. Identificar e analisar os riscos que podem afetar a execução das atividades do órgão, 
propondo medidas para mitigá-los. Realizar auditorias educativas para verificar a 
conformidade com as normas e a eficácia dos controles internos. 

. Examinar e otimizar processos administrativos para melhorar a eficiência e a transparência. 
i<. Fornecer informações e análises que ajudem os gestores a tomar decisões mais informadas 

e eficazes. 
i. Demais orientações e capacitações presenciais e on-line na área de controle interno. 

5.7.2 - ÁREA DE PATRIMÔNIO: 

a. Consultoria sobre os procedimentos relacionados ao controle da movimentação dos bens 
móveis, imóveis e semoventes integrantes do patrimônio do órgão, respeitando as 
disposições legais e normas de controle do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

i/ 
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b. Assessoria e orientação sobre todos os atos e fatos relacionados aos serviços de controle 
patrimonial. 

c. Orientação quanto à realização da conciliação físico patrimonial e contábil mensalmente. 
d. Acompanhamento e orientação quanto à identificação e providências acerca dos bens 

inservíveis (ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis e recuperáveis) e sucatas. 
e. Recomendações quanto aos procedimentos sobre os bens roubados, furtados e danificados. 
t. Orientação sobre emplaquetamento (etiquetagem) dos bens patrimoniais adquiridos 

(dependentes ou independentes da execução orçamentária) e/ou identificados por ocasião 
da realização de inventário. 

g. Orientação no acompanhamento e manutenção do tombamento dos bens móveis que 
compõe o patrimônio do órgão contratante por meio de cadastro informatizado. 

h Análise da classificação e da escrituração dos fatos e atos registrados nos sistemas 
informatizados existentes, relacionados ao controle patrimonial. 

í. Auxílio na elaboração de manuais para avaliação de bens móveis, conciliações patrimoniais 
e recomendações. 

. Orientar e recomendar a instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes 
ao Patrimônio. 

i<. Verificar a existência de: ficha individual para cada bem patrimonial; carga patrimonial; 
controle de localização; identificação do setor responsável; informações sobre o estado de 
conservação; identificação por chapa ou etiqueta; atualização constante do cadastro; ficha 
de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; termo de transferência ou 
cessão; controle sobre baixa; inventário analítico; reavaliação; existência de escritura e 
registro de todos os imóveis de propriedade; origem da incorporação; ficha individual 
descritiva. 

i. Orientação sobre a realização da avaliação de bens para determinar seu valor econômico. 
Orientação sobre monitoramento e registro da utilização dos bens, assegurando que sejam 
usados de forma adequada. 

n. Orientação sobre o processo de alienação ou descarte de bens. 
o. Orientação sobre a manutenção da documentação atualizada sobre a situação patrimonial, 

como registros e laudos. 
p. Elaborar relatórios periódicos sobre a situação dos bens e a execução das atividades de 

gestão patrimonial, sempre que solicitado. 
q. Demais orientações e capacitações presenciais e on-line na área de patrimônio. 

S 	5.7.3 - ÁREA DE ALMOXARIFADO: 

a. Consultoria sobre a padronização das atividades dos setores de Almoxarifado, respeitando 
as disposições da LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, e em conformidade com as 
disposições legais e normas de controle do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

b. Acompanhamento do Sistema de Controle Interno do órgão contratante, com orientações 
quanto à utilização e controle de almoxarifado, dentre outros itens inerentes ao Controle 
Interno, previstos nas Instruções Normativas dos Órgãos de Controle Externo. 

c. Assessoria e orientação sobre todos os atos e fatos relacionados aos serviços de controle de 
almoxarifado. 

d. Análise da classificação e da escrituração dos fatos e atos registrados nos sistemas 
informatizados existentes, relacionados ao controle de almoxarifado. 

e. Orientação e acompanhamento da elaboração de guias de requisições de materiais 
remetidas ao almoxarifado. 

t. Orientação e acompanhamento do cadastro de materiais de consumo, conforme notas 
fiscais de entrada, controle de estoques, guarda em adequada ordem de armazenamento, 
conservação, classificação e registro de materiais. 

g. Orientação na manutenção atualizada da escrituração referente ao movimento de entrada 
e saída de materiais do almoxarifado. 

h. Promover a orientação para perfeita manutenção de estoque e guarda em adequada ordem 
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de armazenamento, conservação, classificação e registro dos materiais do órgão 
contratante. 

i. Orientar durante acompanhamento as repartições do órgão contratante, no que se refere 
ao fornecimento dos materiais requisitados para os diversos serviços. 

j. Elaboração de manuais para conciliação de almoxarifados e recomendações. 
k. Inspeção, através de amostragem, no almoxarifado do órgão contratante. 
i. Coordenar o processo de devolução ou descarte de materiais inservíveis, conforme as 

normas. 
Elaboração de relatórios sobre o estoque, consumo e necessidades de reposição de 
materiais. 

n. Orientar e recomendar: 

• A forma de controle de estoque. 
• As normas para entrega de material e a sua observância. 
• A existência de controles sobre produtos de maior consumo e sobre o nível máximo e 

mínimo que deve conter o estoque. 
• Se a movimentação (entradas/saídas) é regularmente passada à Contabilidade. 
• Os critérios de avaliação dos itens em estoque no encerramento do exercício. 

5.7.4 - ÁREA DE FROTA: 

a. Consultoria sobre as disciplinas que serão adotadas nos procedimentos relacionados ao 
controle da frota e demais atividades do setor competente, respeitando as disposições 
legais e em conformidade com as disposições legais e normas de controle do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. 

b. Acompanhamento do Sistema de Controle Interno do órgão contratante, com orientações 
quanto à utilização e controle de combustíveis e almoxarifado, dentre outros itens inerentes 
ao Controle Interno, previstos nas Instruções Normativas dos Órgãos de Controle Externo. 

. Análise da classificação e da escrituração dos fatos e atos registrados nos sistemas 
informatizados existentes, relacionados ao controle de frota. 

d. Assessoria e orientação sobre todos os atos e fatos relacionados aos serviços de controle de 
frota. 

e. Orientação referente ao controle de combustíveis, peças e serviços realizados no âmbito do 
órgão contratante. 

t. Orientação sobre a utilização, manutenção e condições de uso dos veículos da frota. 
g. Orientação sobre a programação e acompanhamento das manutenções regulares para 

garantir a segurança e a funcionalidade dos veículos. 
h. Orientação sobre o monitoramento do consumo de combustível, registrando entradas e 

saídas para evitar desperdícios. 
i. Auxílio no processo de venda ou descarte de veículos que não estão mais em condições de 

uso. 
j. Orientação no cadastro de veículos e controle de check-in e check-out da garagem. 
k. Orientação sobre o controle de autorização de abastecimentos, solicitadas pelo responsável 

na unidade gestora e validadas pelo responsável pelo setor de abastecimento, de acordo 
com o critério de veículos e contratos. 

i. Orientação sobre o agendamento de viagens, solicitação realizada pelo responsável na 
unidade gestora e validada pelo responsável no Setor de Frota, informando a justificativa 
da viagem e período. 
Orientação sobre o controle de serviços e reposição de peças dos veículos, obedecendo os 
critérios estabelecidos nos contratos. 

n. Orientação sobre o controle de entrada, saída e estoque das peças no almoxarifado. 
o. Demais orientações e capacitações presenciais e on-line na área de frota. 

5.8 - Carga horária e Equipe técnica: 
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5.8.1 - A Contratada deverá acompanhar e assessorar de forma presencial no tempo mínimo 
indicado e de forma eletrônica nos demais dias úteis, a fim de sanar qualquer dúvida e assegurar 
que seja realizado os trabalhos dos setores afins com rigidez e cumprimento da legislação 
vigente. 

5.8.2 - Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede deste órgão e 
também por meio de consultoria na sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se 
fizer necessário. 

5.8.3 - Os serviços deverão ser prestados necessariamente por profissional (is) devidamente 
qualificado(s). 

5.8.4 - Carga horária presencial: Cumprir com carga horária mínima de 02 (duas) visitas 
semanais com carga horária mínima de 04 (quatro) horas cada de expediente na sede da 
contratante, mantendo o funcionário nos dias e horários predeterminados pela Administração, 
correndo às expensas da Contratada todos os eventuais custos relativos a passagens, 

Ø 	
hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias a 
execução dos serviços. 

5.8.5 - Carga horária não presencial: A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se à demanda 
Consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via 
Consulta Escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da 
comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em 
local indicado por esta. Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de Consultoria, serão 
prestados em local indicado pela contratada, sem limite de quantidade para realização de 
consultas a serem feitas por servidores deste órgão decorrentes de dúvidas suscitadas em face 
de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada formalmente, somente 
por profissionais devidamente habilitados. 

5 8.6 - A carga horária exigida acima foi estipulada levando-se em consideração as necessidades 
da administração deste órgão. 

5.8.7 - As atividades deverão ser realizadas por uma equipe multidisciplinar da contratada, para 
que cada área a ser averiguada seja devidamente atendida. 

5.8.8 - A Contratada disponibilizará profissional conforme a especificidade demandada pela 
administração pública, em local indicado pela Contratante. 

5.9 - Os serviços serão prestados de forma continuada, e não consiste em locação de mão-de-
obra e muito menos envolve direção ou comando de atos administrativos. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 -A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. As atribuições do servidor designado 
para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n2  102/2024, de 17 de janeiro 
de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3 	A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições 
de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As atribuições do servidor designado para 
fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro 
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de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nQ 14.133/2021, art. 115, §59). 

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

o ou pelos respectivos substitutos (Lei ng 14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados. 

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei n9  14.133/2021, art. 117, §19). 

6.7 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nQ 14.133/2021, art. 117, §2). 

6.8 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n- 14.133/2021, 
art. 119). 

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nQ 14.133/2021, art. 120). 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previ denciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nQ 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei n 14.133/2021, art. 121, §1). 

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
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aplicáveis, dentre outros. 

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste 
Contratação. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

Recebimento 

7.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) 
designado(s) pela administração, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 

. 	7.3 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturarnento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.6 - A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

7.8 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.10 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções. 

7.10.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

7.10.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
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dimensionado pela fiscalização. 

7.10.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133. de 2021 comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

o 	Liquidação 

7.14 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 
h. a data da emissão; 
. os dados do contrato e do órgão contratante; 

ci. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar; e 
í. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de pagamento 

7.16 - O pagamento será efetuado no prazo de até30 (trinta) dias contados da data de 

S 	apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido 
neste termo. 

7.17 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação ao objeto efetivamente entregue. 

7.18 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo 
contratante, será efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, 
desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que 
comprove que o contratante é o único responsável pelo atraso. 

Forma de pagamento 

7.19 - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.20 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.21 - O pagamento encontra-se ainda condicionados à apresentação da documentação relativa 
à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista, para verificar a manutenção das condições de 
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7.22 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

7.23 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.24 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

7.25 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
Cadastro de Fornecedores. 

7.26 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.27 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.28 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos d& 
Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

• julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.1.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8.2 - A execução do objeto será: ( ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( X ) EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL 

8.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus 
termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.4 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital do processo licitatório. 

8.5 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos 
pelo licitante estão previstos no Edital do processo Iicitatório. 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 96.674,28 (NOVENTA E SEIS MIL E 
SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), com base nos orçamentos 
coletados, anexados ao processo, e conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 
deste termo. 

9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

9.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVID. 
DO MUNICÍPIO. 

10.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento 
de despesas/fonte de recursos. 

. 16 01 09 122 0001 2.121 3.3.90.39.05 1802000000 

10.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

11 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

11.1 - As obrigações da contratada e do contratante encontram-se registradas no Edital e seus 
anexos. 

12 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

12.1 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto da "ORDEM DE DESPESA" ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 

. 	Administração. 

12.2 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, tipo e 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 
já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre os materiais, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos, e não pode ter validade inferior a 60 (sessenta) dias. 

12.3 - Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos 
12 (doze) meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

12.4 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas naLei 
n. 14.133. de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

12.5 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/202]. bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caput. da Lei n. 14.133/2021 e ao art. 
8, §29, da Lei n. 12.527/2011. 
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12.6 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dosr..I4 
e seguintes da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.7 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, no que couber. 

12.8 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021 

12.10 - A condução do presente procedimento licitatório caberá ao Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação, nos termos da Lei Complementar n 102/2024, de 17 de janeiro de 
2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

13 - FORO:  

13.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser 
compostos pela conciliação. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) 

INST. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. MUNICÍPIO 

LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 

Lei nQ 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e normativos internos. 

1 - OBJETO 

1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar e analisar os cenários 
para o atendimento da necessidade de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, VISANDO 
À ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTÍNUO DE 
SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER O BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS ATOS 
PÚBLICOS, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o 
Termo de Referência e o respectivo processo de contratação. 

ASPECTOS TÉCNICOS 

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1, 1) 

2.1 - Trata-se de contratação de empresa para fornecimento dos serviços descrito no item 1 
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deste estudo, para atender as demandas do(a) INST. DE FREVIDENCIA DOS SERV. MUNICÍPIO. 

O Instituto de Previdência dos servidores do Município de Quixeramobim enfrenta desafios 
complexos e em constante evolução relacionados ao controle interno e à gestão eficiente dos 
atos públicos. A eficácia e a conformidade desses processos são fundamentais para garantir a 
transparência, a legalidade e a eficiência no uso dos recursos públicos. 

Visando aprimorar o controle interno e garantir o bom e correto funcionamento dos atos 
públicos, é essencial a contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria 
técnica-administrativa. O objetivo principal é proporcionar orientação contínua, 
acompanhamento efetivo, capacitação e treinamento aos servidores do instituto, de forma a 
assegurar a implementação de melhores práticas e o cumprimento das normativas vigentes. 

A assessoria especializada fornecerá suporte técnico na identificação e mitigação de riscos, além 
de orientações sobre as melhores práticas em controle interno. Isso permitirá a correção de 
desvios e a melhoria contínua dos processos administrativos. 

A capacitação contínua dos servidores é fundamental para a adequação às normas e 
regulamentos em constante atualização. O treinamento especializado garantirá que a equipe 
esteja atualizada sobre as melhores práticas de controle interno e as exigências legais, 
promovendo maior eficiência e efetividade nas atividades do instituto. 

A consultoria auxiliará na revisão e atualização dos procedimentos internos, contribuindo para a 
conformidade com a legislação e a transparência nos atos administrativos. Isso é crucial para a 
manutenção da integridade e da confiança pública na gestão do instituto. 

A contratação justifica-se ainda pela necessidade de aperfeiçoamento das práticas 
administrativas na administração pública, o controle interno como uma forma de controle na 
revisão das atividades desenvolvidas pelo poder público, visando melhorar a qualidade dos 
serviços prestados pelo ente público, obtendo maior confiabilidade, credibilidade e controle da 
execução das atividades desenvolvidas, subsídios para assegurar o bom gerenciamento dos 
negócios públicos, buscando uma ação administrativa cada vez mais planejada e transparente, 
prevenindo riscos e corrigindo atos capazes de afetar a regularidade das despesas públicas. 

Portanto, a contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica-administrativa é uma 
medida estratégica para fortalecer o controle interno do Instituto de Previdência dos servidores 
do Município de Quixeramobim. Esse investimento em orientação, acompanhamento, 

• 
capacitação e treinamento contínuo é essencial para garantir a eficiência, a transparência e a 
legalidade nos atos administrativos do instituto. 

3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §1, II) 

3.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando 
alinhada ao planejamento desta Administração para o exercício de 2025. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, III) 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de 
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de 
sustenta bilidade ambiental na execução do objeto. 

4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo 
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 
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4.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem 
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais 
vigentes. 

4.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais 
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior 
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam 
a pressão sobre recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.3 - Subcontratação: 

. 	4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente 
contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o material/serviço 
pretendido pode ser fornecido/prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, 
sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades 
que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa 
técnica e economicamente para a Administração Pública. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.5 - Garantia da contratação 

4.5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

4.6 - Vistoria: 

4.6.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4.7 - Qualificação técnica: 

4.7.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços 
similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

4.7.2 - Comprovante de inscrição e de regularidade de pessoa jurídica, junto ao Conselho de 
Classe condizente com o objeto desta contratação (Conselho Regional de Administração-CRA). 

Justificativa: o objeto em destaque envolve a assessoria e consultoria técnica administrativa com 
foco na administração pública, o que justifica a exigência de inscrição da licitante no Conselho 
Regional de Administração - CRA. 

4.7.3 - Capacidade Técnica Profissional: A licitante deverá indicar, no mínimo, 01 (um) 
profissional para realização dos serviços com formação condizente com o objeto da contratação, 
devidamente inscrito e em situação profissional regular junto ao órgão condizente com sua 
formação, que deverá ser comprovado através de certidão emitida pela referida instituição e 
dentro do prazo de validade demonstrando que o referido profissional está no exercício regular 
da profissão, que será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) para a execução dos 
serviços objeto desta contratação. 

4.7.4 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
emitente, comprovando que o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) forneceu(ram) ou 
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esteja(m) fornecendo serviços compatíveis em características com o objeto desta contratação. 

4.7.5 - Declaração do(s) responsavel(is) técnico(s), que em caso de êxito da licitante, fará parte 
do quadro de profissionais na execução dos serviços. 

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §1, IV) 

5.1 - Os quantitativos referem-se ao serviço mensal pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 

1 

27437 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA-ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, VISANDO 
À ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
CONTINUO DE SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER O BOM E CORRETO 
FUNCIONAMENTO DOS ATOS PÚBLICOS, DE INTERESSE DO QUIPREV 

MÊS 12,00 

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1, V) 

6.1 - Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e 
entidades, por meio de pesquisa no âmbito de das contratações públicas através do Portal 
Nacional de Contratações Públicas (https:I/www.gov.brlpncplpt-br)  e do Portal de licitações dos 
Municípos administrado pelo TCE/CE (https://municioios-licitacoes.tce.ce.gov.brl), com objetivo 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração. 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no 
intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios 
de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e 
eficiência. Assim, observou se que, em matéria de soluções para a prestação de serviços 
técnicos relativos à assessoria e consultoria em controle interno, costuma-se adotar ao menos 
duas opções para execução destes serviço, são elas: 

ORDEM 
SOLUCÃO 

ENCONTRADA 
DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO CONSIDERAÇÕES VIABILIDADE 

A solução proposta consiste na contratação de 
empresa 	especializada 	para 	a 	prestação de A 	contratação 	de 
serviços 	de assessoria 	e consultoria 	técnica- uma empresa para a 
administrativa em controle interno, focando na prestação de serviços 
área 	de 	procedimentos de 	despesa 	pública, 
patrimônio e almoxarifado. Esta iniciativa visa 

de 	assessoria 	e 
consultoria 	em 

oferecer 	orientação, 	acompanhamento 	e controle 	interno 	se 
capacitação contínua dos servidores do órgão destaca 	como 	uma 
contratante, 	assegurando 	o 	bom 	e 	correto solução eficaz para o 
funcionamento dos atos públicos órgão 	contratante. 

Embora 	haja 	custos 
Prós: 

iniciais 	e 	a 

a) 	Expertise 	Especializada: Profissionais necessidade 	de 
com experiência e conhecimento em melhores integração 	com 	a 

equipe 	interna, 	os 
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CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 
NA ÁREA DE 
CONTROLE 
INTERNO 

práticas de mercado, capazes de oferecer 
soluções inovadoras e adaptadas às 
necessidades específicas do órgão. 

b) Visão Externa: Um olhar crítico e imparcial 
sobre os processos internos, identificando 
problemas e oportunidades que podem passar 
despercebidos pelos colaboradores. 

c) Flexibilidade e Agilidade: Capacidade de 
mobilizar rapidamente equipes especializadas e 
ajustar abordagens conforme a evolução das 
necessidades do órgão, sem os entraves 
administrativos típicos de órgãos públicos. 

d) Capacitação Contínua: Oferecimento de 
treinamentos e workshops que garantem a 
atualização 	constante 	dos 	servidores, 
promovendo o desenvolvimento profissional e a 
melhoria contínua. 

e) Eficiência 	na 	Implementação: 
Metodologias comprovadas e ferramentas 
eficazes que permitem uma implementação 
rápida e eficiente de melhorias nos processos 
administrativos. 

f) Redução de Riscos: Identificação e 
mitigação de riscos relacionados a fraudes e 
ineficiências, contribuindo para urna gestão 
pública mais transparente e responsável. 

Contras: 

a) Custo 	Inicial: O investimento em 
consultoria 	pode 	parecer 	elevado, 
especialmente em comparação com a 
utilização de recursos internos. 

b) Dependência Externa: A necessidade de 
contratar serviços externos pode criar uma 
dependência que pode ser problemática a 
longo prazo, se não houver um planejamento 
para a transferência de conhecimento. 

c) Integração com a Equipe Interna: É 
essencial garantir que a consultoria trabalhe 
em parceria com a equipe interna, o que pode 
exigir tempo e esforço para alinhar objetivos e 
processos. 

d) Possível Resistência à Mudança: Os 
servidores podem resistir a mudanças 
sugeridas 	por 	consultores 	externos, 
especialmente se não estiverem envolvidos no 
processo desde o início. 

benefícios superam 
os 	contras. 	A 
expertise 
especializada, a visão 
externa 	e 	a 
capacidade 	de 
implementação ágil 
são 	fundamentais 
para promover a 
eficiência, 	 a 
transparência e a 
melhoria contínua na 
gestão pública. 

Essa abordagem não 
apenas 	resolve 
problemas imediatos, 
mas também cria um 
ambiente 	propício 
para 	 o 
desenvolvimento de 
uma 	 cultura 
organizacional 
voltada 	para 	a 
excelência 	na 
administração 
pública, preparando o 
órgão para enfrentar 
os desafios futuros 
de forma mais 
robusta e eficiente. 

Ademais, analisando 
contratações 
anteriores realizadas 
recentemente com o 
mesmo escopo por 
outros 	órgãos 
verificou-se que o 
modelo adotado é o 
que mais se adequa 
às necessidades da 
Administração. 

Portanto a solução 
atende aos requisitos 
da contratação, supre 
a necessidade, é 
economica 	e 
tecnicamente viável. 

SIM 

A solução de execução dos serviços de 
assessoria e consultoria na área de controle 
interno realizada pelo quadro próprio do órgão 
consiste na realização de atividades de 
orientação e suporte tecnico diretamente pelos 
servidores da instituição. O objetivo dessa 
solução é fortalecer o controle interno do 



EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
DE 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 
NA ÁREA DE 
CONTROLE 
INTERNO 
REALIZADA 
PELO QUADRO 
PRÓPRIO DO 
ORGÃO 

2 

Embora a execução 
dos serviços de 
assessoria 	 e 
consultoria na área 
de controle interno 
pelo quadro próprio 
do órgão apresente 
alguns benefícios, os 
contras 	 são 
significativos. A falta 
de 	expertise 
especializada, a visão 
crítica, 	e 	a 
sobrecarga 	de 
trabalho 	dos 
servidores 	tornam 
essa 	abordagem 
menos ideal para 
promover melhorias 
eficazes 	 e 
sustentáveis 	na 
gestão 	pública. 
Assim, 	é 	mais 
vantajoso optar pela 
contratação de uma 
empresa 	externa, 
que trará um olhar 
renovado 	e 	as 
melhores práticas do 
mercado, garantindo 
a eficiência e a 
transparência 
desejadas pelo órgão 
contratante. 

Apesar de atender 
aos requisitos da 
contratação e supri a 
necessidade, 	a 
solução se torna 
inviável em função do 
órgão não possuir em 
seu quadro de 
servidores 
profissionais 
especializados 	e 
experientes 	em 
práticas e normas de 
controle interno para 
desempenhar 	as 
atividades 
solicitadas. 

NÃO 
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órgão, aproveitando o conhecimento e a 
experiência dos servidores para promover 
eficiência, transparência e responsabilidade 
nas operações administrativas. 

Prós: 

a) Conhecimento 	Institucional: Os 
servidores têm um entendimento profundo dos 
processos internos e da cultura organizacional, 
o que pode facilitar a identificação de 
problemas e a implementação de melhorias. 

b) Custos Diretos Potencialmente 
Menores: Não há custos adicionais com 
contratação externa, o que pode parecer mais 
econômico em um primeiro momento. 

c) Controle Total sobre os Processos: O 
órgão mantém total controle sobre as 
atividades, decisões e métodos de trabalho, 
evitando dependências externas. 

d) Desenvolvimento de Competências 
Internas: A equipe interna pode se beneficiar 
de uma oportunidade de aprendizado e 
crescimento, aumentando a capacidade de 
resolução de problemas a longo prazo. 

Contras: 

a) Limitações de Expertise: Os servidores 
podem não ter a experiência ou a formação 
necessária para implementar práticas de 
controle interno atualizadas, resultando em 
soluções menos eficazes. 

b) Falta de Visão Crítica: A ausência de uma 
perspectiva externa pode limitar a identificação 
de problemas e oportunidades de melhoria, já 
que a equipe pode estar habituada aos 
processos existentes. 

c) Recursos e Tempo Escassos: Os 
servidores podem já estar sobrecarregados com 
suas funções regulares, dificultando a 
dedicação necessária para realizar uma 
consultoria eficaz. 

d) Resistência à Mudança: A mudança de 
processos internos pode enfrentar resistência 
por parte dos colaboradores, especialmente se 
as sugestões vierem de colegas, em vez de 
uma autoridade externa. 

e) Risco de Falta de Atualização: A equipe 
interna pode não ter acesso às melhores 
práticas e inovações do mercado, levando a 
uma estagnação nas melhorias administrativas. 

f) Dificuldades na Implementação: A falta 
de metodologia estruturada e ferramentas 
adequadas pode resultar em uma 
implementação ineficaz das melhorias 
propostas. 
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SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
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7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, 12, VI) 

7.1 - O valor estimado da presente contratação é deR$ 96.674,28 (NOVENTA E SEIS MIL E 
SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), o qual 
corresponde a verificação de mercado mediante coleta de preços. 

Foi realizada pesquisa de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, no Portal de 
Licitações dos Municípios administrado pelo TCE/CE e nos portais de órgãos que possuem 
contrato vigente com objeto compatível ao que se pretende contratar através deste estudo, 
visando a elaboração de planilha estimativa contendo os preços de mercado para a prestação 
dos serviços que se pretende contratar. A pesquisa apresentou o seguinte resultado: 

órgão Público/Entidade 
Pública 

N do Processo N2 do Contrato Fornecedor 

Valor 
Mensal 

Atualizad 
R$ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE 
MARACANAÚ/CE 

TOMADA DE PREÇOS 
20.00112022-TP 

052022100501 
JOSÉ EDSON DE MELO 

JÚNIOR 
7.850,96 

Link de Acesso: httr.s:/!cIerenciaI.speedclov.com.br/n1aracanauJportaIda_transparencia/5567Jcontrto/Drefeitura 

httos//9erencial.speedgov.com.br/maracanau/nortalda  tranwarencia/59601ldespesa/orefeitura 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

QUIXADÁ 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N9  

DP2024.003CPSMQ 
202403260001 

INSTITUTO NEXOS 
ASSESSORIA SOLUÇÕES 
GOVERNAMENTAIS LTDA 

9.500,00 

Link de Acesso: 
htts://www .çjovernotranspa rente.corn .brlacessoinfo/1 3989883/consultarcontratoaditivo/resultadoldetalhes/664/0 

cl ea n = fa 1 se 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAUÁ/CE 

TOMADA DE PREÇOS 
N 	2023.12.26.001- 

CMT 

2023.12.26.001 - 
CM-  r'2024 

DAGER COSTA 
 

CONSULTORIA 
ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA - ME 

8.300,00 

Link de Acesso: https://municitDios-Iicitacoes.tce.ce.Qov.br/index.ØhOJlicitacaojdetalhes/Droc/227050/Iicit/166049  

https:J/camarataua.ce.aovbr/contrato/140 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE/CE 

PREGÃO ELETRÔNICO 
N 	2024.03.14.1-PE- 

CMH 
2024.04.17.1 

EXITO CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA 

7.830,00 
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Link de Acesso: httJs://oncp.qov.br/ar/contratosJ07954480000179/2024/1048  

CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA 
DE JERICOACOARA/CE 

TOMADA DE PREÇOS 
N 	2023.11.23.01-TP 

2023.11 23.01/001 J.A. MOREIRA FILHO 
SERVIÇOS DE 

CONTABILIDADE 
6 800 00 

Link de Acesso: https:Iiwww.crniijocadejericoacoa;a.ce.gov.r/contrato/43  

https:JJwww.qovernotransparente.com. br/transøarencia/1 3099587/consulta rpacfornecedor? 
ano=20&creclor=177668&datainfo=MTIwMjQxMTA2MTcVNFBQUA==&inkio=01JQ1/2024&fm=31/12/2024 

VALOR MÉDIO MENSAL ESTIMADO 8.056,19 

VALOR MÉDIO TOTAL ESTIMADO PARA 12 (DOZE) MESES 96.67428 

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

49675 

27437 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA- 
ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE CONTROLE 
INTERNO, 	VISANDO 	À 	ORIENTAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO, 	CAPACITAÇÃO 	E 
TREINAMENTO 	CONTINUO 	DE 
SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER O 
BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS 
ATOS 	PÚBLICOS, 	DE 	INTERESSE 	DO 
QUIPREV 

- 
MES 12,00 8.056,19 96.674,28 

TOTAL: 96.674,28 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §12, VII) 

8.1 - A solução proposta consiste na contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica-
administrativa na área de controle interno, com o objetivo de fortalecer a gestão pública por 
meio da orientação, acompanhamento, capacitação e treinamento contínuo dos servidores. Essa 
abordagem visa garantir a conformidade legal, a eficiência operacional e a transparência nos 
atos administrativos. 

A assessoria/consultoria atuará em diversas frentes, incluindo: 

a) Orientação Técnica: Fornecimento de diretrizes e apoio na interpretação e aplicação das 
normas e regulamentos pertinentes, assegurando que todos os procedimentos estejam 
alinhados com as melhores práticas de controle interno. 

b) Capacitação e Treinamento: Realização de programas de formação voltados para o 
desenvolvimento de competências e habilidades dos servidores, promovendo uma cultura de 
excelência e melhoria contínua na gestão. 

c) Acompanhamento e Avaliação: Monitoramento sistemático das atividades de controle interno, 
com a identificação de oportunidades de melhoria e a implementação de ações corretivas, 
visando a eficácia e a eficiência dos processos. 
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d) Elaboração de Relatórios: Produção de documentos e relatórios que sintetizem os resultados 
das atividades de controle, proporcionando transparência e facilitando a tomada de decisões 
informadas. 

e) Adaptação a Novas Demandas: Flexibilidade para se ajustar a mudanças nas normativas e 
necessidades da administração, garantindo que a solução permaneça relevante e eficaz ao longo 
do tempo. 

Essa solução busca não apenas atender às exigências legais, mas também promover uma gestão 
pública mais responsável, com foco na prestação de contas e no fortalecimento da confiança da 
sociedade nas instituições. A continuidade dos serviços de assessoria e consultoria é, portanto, 
essencial para o sucesso e a sustentabilidade das ações de controle interno. 

Conforme se evidencia no caso em análise, a escolha da contratação de serviços técnicos 
baseia-se por esta ser a única forma de contratar profissionais com expertise de assessoria e 
consultoria ná área do objeto em tela para solucionar questões administrativas do órgão. Desta 

. 	forma, tal modelo de contratação demonstra-se oportuna e conveniente para atender o interesse 
público municipal, diante da falta de pessoal com tal qualificação, que só podem ser oferecidos 
por quem possui comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de 
reconhecida experiência adquirida em outros municípios ou junto a outras pessoas de direito 
público ou privado. 

Assim, sugere-se como solução mais vantajosa a contratação de serviços que atendam a 
padronização das especificações técnicas e de desempenho. utilizando a despesa estimada que 
esteja prevista no orçamento. 

Uma vez realizados os pedidos, a(s) empresa(s) possui(em) uma data máxima para a execução 
dos serviços. Quando executado os serviços, o fiscal realiza a conferência e o atesto na nota 
fiscal. Caso haja intercorrência, a empresa possui um prazo máximo para a correção da situação. 
Após a aprovação de todos os requisitos da execução dos serviços, a nota fiscal será 
encaminhada ao setor competente para o devido pagamento. 

8.2 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em 
vista que são dotados de padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

8.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de publicação 

o do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

8.3.1 - Tal prazo de vigência é mais vantajoso para a Administração em razão dos seguintes 
fatos e fundamentos: 

a) Ampliação da concorrência: A contratação por este período torna o objeto a ser licitado mais 
atrativo, aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competição. 

b) A contratação prolongada, executada de forma contínua e caracterizada por atos reiterados, 
se faz necessária para que a prestação do serviço seja adequada à realidade. A razão da regra 
está cingida à inconveniência da paralisação das atividades que interessam à coletividade, o que 
colocaria em risco a satisfação do interesse público. 

c) Previsão no contrato de cláusula rescisória: A vigência sugerida não impede a Administração 
Pública de extinguir o contrato. A extinção contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições 
previstas nos artigos 106, inciso III, 137 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

8.4 - Da justificativa do caráter continuado da contratação 

8.4.1 - A área de controle interno é regida por uma série de normas e regulamentos que estão 
em constante atualização. A consultoria especializada assegura que os servidores estejam 
sempre atualizados e em conformidade com as exigências legais. 0 treinamento e a capacitação 
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dos servidores são fundamentais para a melhoria contínua dos processos internos. A consultoria 
proporcionará formação contínua, permitindo que a equipe desenvolva habilidades necessárias 
para a execução de suas atividades. O ambiente administrativo está sujeito a mudanças 
frequentes, seja por novas legislações, políticas públicas ou necessidades da administração. 

A consultoria contínua possibilitará uma rápida adaptação a essas mudanças, minimizando 
impactos negativos na gestão. A realização contínua dos serviços representa um suporte ao 
funcionamento das atividades finalísticas do órgão contratante, cuja interrupção poderia 
comprometer a qualidade dos serviços prestados à sociedade. Diante do exposto, a manutenção 
do contrato de prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica-administrativa é 
imprescindível para garantir o bom funcionamento dos atos públicos e a eficiência da gestão 
pública. 

Desta forma, por se tratar de serviço essencial, fica evidenciada a necessidade contínua da 
prestação dos serviços objeto deste estudo. 

• Ressalto que o objeto desta contratação está previsto nos rol de serviços de natureza continuada 
para o município, como se depreende no Parágrafo único do Art. 1, item X da Lei n° 3002/2019, 
de 17 de Dezembro de 2019, que definiu os serviços de execução continuada no âmbito da 
administração pública direta e indireta do Município de Quixeramobim/CE, e que apontou os 
principais serviços de natureza efetivamente continuada necessários à Administração para o 
bom desempenho de suas atribuições. 

8.5 - As demais condições de execução do objeto serão pormenorizadas no Termo de Referência. 

9 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §19, VIII) 

9.1 - Considerando a especificidade do objeto a ser contratado, entendemos que não cabe o 
parcelamento do mesmo, uma vez que trata-se de um único item - prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria, cujo objetivo é contratar uma única empresa, não havendo prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, e nem restrição ao caráter 
competitivo da contratação. Entendemos não haver vantajosidade para a Administração no 
parcelamento ou individualização do Objeto em epígrafe. 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §12, IX) 

10.1 - Os resultados Pretendidos com a Contratação de Serviços de Assessoria e Consuitoria 
Técnica-Administrativa na Área de Controle Interno são: 

a) Aprimoramento dos Processos Administrativos: Melhoria na eficiência e padronização dos 
procedimentos internos. 

b) Fortalecimento do Controle Interno: Redução de riscos e aprimoramento dos controles 
internos para maior integridade e conformidade. 

c) Capacitação da Equipe: Elevação das competências dos servidores e atualização contínua 
sobre melhores práticas e legislação. 

d) Conformidade Legal e Regulamentar: Garantia de adequação às normas e promoção da 
transparência nas operações. 

e) Gestão Eficiente dos Recursos: Uso otimizado dos recursos e identificação de oportunidades 
para economia. 

f) Transparência e Prestação de Contas: Melhoria na comunicação e produção de relatórios claros 
e detalhados. 

g) Apoio à Tomada de Decisões: Disponibilização de informações qualificadas para decisões 
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estratégicas e eficazes. 

Esses resultados pretendidos visam a otimização da gestão interna do Instituto de Previdência 
dos servidores do Município de Quixeramobim, promovendo maior eficiência, conformidade e 
transparência na administração pública. 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 
CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, X) 

11.1 . Definição do programa de necessidades, elencando as ações a serem realizadas pela 
Administração, sendo elas: 

a. Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a 
contratação de bens e serviços previstos no inciso XXIII do 69  da Lei 14.133/21 e demais 
regulamentos internos. 

b. Elaboração do Edital da Licitação e seus anexos. 
c. Capacitação de servidores para atuar na gestão e fiscalização do contrato. 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR 
TÉCNICA E/OU ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §12, XI) 

12.1 - Não há contratações correlatas ou interdependentes com o objeto desta contratação. É 

procedimento autônomo, independente de outras contratações. 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §19, XII) 

13.1 - Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais 
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de 
sustentabilidade ambiental já abordados no item 4.1 deste ETP. 

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
18, §12, XIII) 

14.1 - Diante de todas as informações colhidas nesta etapa de planejamento, o presente estudo 
aponta pela viabilidade técnica e econômica da contratação, bem como por seu alinhamento às 
necessidades administrativas apontadas pela área demandante do(a) INST. DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERV. MUNICÍPIO, visto que, de acordo com as razões expostas neste Estudo Técnico 
Preliminar, a solução escolhida é a que melhor irá atender as necessidades da Administração, 
considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. Além disso, 
foram consideradas as necessidades reais da Administração e seguidas as orientações da 
legislação vigente. 

Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são partes integrantes do 
mesmo e seguem como anexo independentemente de sua transcrição neste ETP. 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, VISANDO À 
ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTÍNUO DE SERVIDORES, 

9/ 
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DE FORMA A ATENDER O BOM E CORRETO FUNCIONAMENVO DOS AIOS PÚBLICOS, DL: 
INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM-CE 

INTRODUÇÃO 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados à 
contratação 

Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias: 

1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 
danos potenciais em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem 
como a identificação de responsáveis por ação. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 01 - 

RISCO: ESPECIFICAÇÃO DEFICIENTE NA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA A SER ATENDIDA 

ProbahiIidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1.  contrataçãc e execução deficiente do objeto. 

2.  Solução não atender aos resultados pretendidos do projeto. 

3.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando 
justificativa da contratação, unidade de medida, locais de execução, 
quantidade e prazo de inicio. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Manter controle qerencial acerca da formalização das demandas, com 
aplicação de checklist de controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMEN1O 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Havendo erro, devolver para complementação das informações. SETOR REQUISITANTE 

RISCO 02 

RISCO: SELECIONAR EQUIPE INADEQUADA PARA REALIZAR O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os estudos 
tempo 	hábil 	para 	oue 	não 	haja 	prejuízos 	durante 	a 	fase 
planejamento. 

em 
de AUTORIDADE coMpLrFNiE 

2.  
Capacitar 	os 	servidores 	escolhidos 	para 	realizar 	as 	etapas 
planejamento da contratação. 

de CONTROLE INTERNO 
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Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Substituir 	membros 	da 	equipe 	planejamento 	que 
apresentando bom rendimento. 

não 	estejam AUTORIDADE COMPETENTE: 

2.  Designar membros com mais experiência em contratações. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 03 

RISCO: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DEFICIENTES 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso na elaboração da contratação. 

2.  Solução não atender aos objetivos desejados da administração. 

3.  Contratação e execução deficiente. 

4.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitos 
previstos na Lei 14.133121 e regulamentações no âmbito do município. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / CONTROLE 
INTERNO 

2.  
Realizar Estudo Técnico Preliminar robusto, com ampla pesquisa de 
mercado. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  
Efetuar levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, 
consultar sítios da internet, de modo a buscar o maior número possível 
de fontes. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

4.  
Garantir a 	participação dos integrantes requisitantes no processo de 
contratação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Corrigir 	tempestivamente 	as 	deficiências 	detectadas 	nos 	estudos 
preliminares. 

EQUIPE DE PIANEJAMEN1O 

RISCO 04 - 
RISCO: ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO 

Probabilidade: X Baixa a 

IMédio 

Alta 

Impacto: Baixo X Alto 

Id Dano s) 

1. Seleção fracassada ou deserta. 

2. Contratação por preço elevado ou inexequível. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Seguir os normativos vigentes aplicáveis à pesquisa de preços. EQUIPE DE COTAÇÃO 

2.  
Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado, utilizando diversas 
fontes de preços. 

EQUIPE DE COTAÇÃO 

3.  Manter a pesquisa de mercado atualizada. EQUIPE DE COTAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
- 

No caso de preço elevado, negociar a redução dos valores propostos. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2 
No caso de licitação deserta, avaliar a 	possibilidade de proceder à 
contratação direta por dispensa de licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE / EQUIPE DL 
PLANEJAMENTO 

3. Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital. AUTORIDADE COMPETENTE 

r 	 RISCO 05 

9/ 
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RISCO: FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

2.  Contratação irregular nos termos da lei. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Propor lista de verificação que identifique, rio que couber, os requisitos 
previstos na Lei 14.133/21 e regulamentações no ambito do município. 

CONTROLE INTERNO 

2.  
Adotar modelos padronizados pelo órgào/entidade com aplicação de 
checklust de controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMENIO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. EQUIPE DE: PLANEJAMENTO 

RISCO 06 

RISCO: AUSENCIA DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto. 

rd Ação Preventiva Responsável 

1. Adoção de checklist com item de aprovação do IR pela 
competente. 

autoridade 
EQUIPE DL PIMJEJAMENTO 

Responsável Id Ação de Contingência 

1. 
Encaminhar à autoridade competente o processo para aprovação do 
Termo de Referência. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 07 

RISCO: INDISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

P,obabilidade: Baixa X Média  Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de contratar a solução. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
- 	 . 

Reservar dotação orçamentaria adequada. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / SETOR 

CONTÁBIL 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Realizar planejamento orçamentário 	para 	a contratação da solução 
pretendida. 

AUTORIDADE COMPETENTE /EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

RISCO 08 

RISCO: NÃO ATENDIMENTO DO PARECER JURÍDICO SEM JUSTIFICATIVA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Apontamento dos órgãos de controle. 
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2. Responsabilização dos agentes públicos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Conferência e controle das minutas e/ou Termo de Referência e revisão 
dos mesmos após parecer jurídico. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos atos 
inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, em 
consonância com o princípio da autotutela, ou apresentando as devidas 
justificativas pelo não atendimento às recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PL.ANEJAMEN 10 / AUTORIDADE 
COMPETENTE 

RISCO 09 

RISCO: NÃO APROVAÇÃO DOS ARTEFATOS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no atendimento da demanda. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Manter controle gerencial acerca da formalização das demandas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Aplicação de checklist ao processo. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3 
Acompanhamento 	e 	controle 	do 	fluxo 	processual 	e 	utilização 	das 
Minutas Padronizadas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos atos 
inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, em 
consonância com o princípio da autotutela, ou apresentando as devidas 
justificativas pelo não atendimento às recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / AUTORIDADE 
COMPETENTE 

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 10 

RISCO: PROCESSO CONDUZIDO SEM SEGUIR NORMAS E PROCEDIMENTOS 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento da legislação vigente. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Estabelecer rotinas de revisão de todas as normas e procedimentos 
necessários a contratação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE 
CONT RAiAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

2 
Manter o controle gerencial acerca da formalização das demandas, com 
aplicação de checklist de controle interno. 

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Nova elaboração dos procedimentos iniciais. 
SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE

PLANEJAMENTO 

RISCO 11 

RISCO: AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Anulação dos atos praticados. 
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Qui 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Adoção de checklist contemplando o item "publicação/divulgação do 
edital". 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
coNrRArAçÃo 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Providenciar 	a 	publicação 	e 	reiniciar 	a 	contagem 	de 	prazo 	de 
apresentação da proposta. 

COMISSÃO DE CCJN TRA FAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 12 

RISCO: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade: 
1 	

x 	
1 

Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano s) 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de forma a não 
extrapolar as regulamentações previstas em Lei. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2 
Especificar o material/serviço de forma concisa e coerente com o que o 
mercado pode oferecer. 

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

3. 
Observar atentamente as reyuiamentaçóes na condução do processo 
licftatório. 

COMISSÃO DL CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

Tomar as providências necessárias ao saneamento do processo no 
menor prazo possível, de modo a permitir a realização da licitação. 

AUIORIDADL COMPETENTt / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

- 	 RISCO 13 

RISCO: PROPOSTA DE PREÇO COM VALOR MUITO INFERIOR AO DO MERCADO (PROPOSTA INEXEQUÍVEL) 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Acompanhamento das apresentações de propostas. 
COMISSÃO DE CONIRATAÇÃO/AG1NU DE: 

2 
Verificar a planilha de custos da empresa e analisar o risco de falha na 
execução do contrato por oferecimento de preços inexequíveis. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGLNTE DE 
CONTRATAÇÃO 

3. Realizar análise crítica dos preços 	propostos e ampla pesquisa 	de 
mercado. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Desclassificar a empresa caso haja previsão no Termo de Referência. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 14 

RISCO: SELEÇÃO FRACASSADA 

Probabilidade: Baixa X Méoia Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  impossibilidade de contratação do objeto pretendido. 

2.  RerabaIho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Divulgar amplamente o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE OU. 

CONTRATAÇÃO 

2.  Proceder ampla pesquisa de mercado para referenciar o preço. EQUIPE DE COTAÇÃO 

3.  Convalidar a especifcação técnica junto ao mercado. 
EQUIPE DE COTAÇÃO / EQUIPE DE 

PLANEJAM EN ro 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Republicar o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2 
Ampliar a divulgação da seleção, com convite direto às empresas que 
apresentaram orçamento na pesquisa de preços. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 15 

RISCO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano s) 

1. Atraso na contratação do objeto pretendido. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Realizar adequada instrução processual. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

2.  Realizar boa condução do processo. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id 	
J 

Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reabrir 	o 	processo, 	com 	aproveitamento 	de 	todos 	os 	atos 	não 
comprometidos. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 16 

RISCO: PROCESSO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO 

Probabilidade: x  Média AIta 

Impacto: 

1(3aixa 

Baixo Médio X 	IAIIO 

Id Dano s) 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Verificar as exigências solicitadas e analisar se estão compatíveis com 
a realidade do mercado. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Dar ampla publicidade ao edital. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

RISCO 17 

RISCO: NÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano s) 

1. Atraso no fornecimento do objeto da contratação. 

ir 
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2. Atraso no atendimento ao público. Custos para a Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Verificação se o fornecedor reúne todos os requisitos habilitatórios 
exigidos. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Adjudicar nova empresa ou promover nova contratação. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Abrir processo de sanção. AUTORIDADE COMPETENtI 

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 18 

RISCO: FALTA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade,  X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento de formalidade legal. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Adoção de checklist contemplando o item 	publicação do contrato'. GESTOR/FISCAL L)C CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 19 

RISCO: ATRASO NO INÍCIO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade: X Alta 

Impacto: 

Baixa f1édIa 

Baixo X 	Médio Alto 

Id 1 
Dano(s) 

1.  Atraso na disponibilização da solução. 

2.  Atraso ou inexecução dos projetos/atividades que dependem da contratação para seu prosseguimento. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Estabelecer no Termo de Referência prazo adequado para a entrega do 
objeto. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Estabelecer no Termo de Referência o atraso máximo tolerado antes da 
- 

rescisão 	contratual. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  Prever sanções proporcionais ao dano causado pelo atraso. EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE
CONTRArAÇÃOÍAGENTE DE CONTRATAÇÃO 

4.  Manter regularmente comunicação com a empresa desde a assinatura 
do contrato. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

S. 
Demandar explicações detalhadas e documentadas à empresa sobre 
alertas de atraso pelo Contratante 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

6.  Indicar a aplicação de sanções administrativas, GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

7.  Prever no Edital do Processo Licitatório, como condição de habilitação 
técnica, a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Rescindir o contrato de forma unilateral e convocar a seguinte colocada 
na fase de lances, nas mesmas condições da primeira colocada. 

AUTORIDADE COMPETENTE / COMISSÃO DE 
- 

CONTRAFAÇAO 

2.  Executar nove processo licitatório. AUTORIDADE COMPETENTE 

L  
	

RISCO 20 
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Qu 

4 
zz 

RISCO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA PARA DESEMPENHO DA ATIVIDADE DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do 
contrato. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

2. Promover capacitação dos fiscal/gestor do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Substituir fiscal/gestor não capacitado para 	a 	fiscalização do objeto 
contratado. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 21 

RISCO: NÃO REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÈNCIA E CONTRATO 

Probabilidade: _JBaixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Conhecimento prévio do fiscal de contrato em 	relação a todas as 
condições estabelecidas no termo de referencia e contrato. 

FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 22 

RISCO: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E COM FGTS 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

Realizar verificação mensal de comprovação de quitação das obrigações 
trabalhistas e sociais. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reter créditos, em valores correspondentes à inadimplência e efetivar 
pagamento diretamente ao beneficiário e. demostrada a incapacidade, 
assunção do contrato. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRAiO 

RISCO 23 

RISCO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL NÃO VANTAJOSA 

Probabilidade: 
	

Jaixa 	
J -

1 Média 
	

Alta 
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Impacto: 
1 

IBaixo 
1 	1 

Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Interrupção nos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a constatar a 
vantajosidade da prorrogação do contrato. 

GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Negociar 	junto 	à 	contratada, 	preços 	mais 	vantajosos. 	Não 	sendo 
possível, abertura de novo processo licitatório. 

GESTOR DO CONTRATO /AUTORIDADE 
COMPETENTE 

RISCO 24 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, PERCENTUAIS SUPERIORES AOS FIXADOS NA NORMA, JOGO DE PLANILHA 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realizares ajustes necessários e adotar medidas de ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO / 
 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 25 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, USO DE ÍNDICES DISTINTOS DOS FIXADOS NO CONTRATO 

Baixa Média Alta Probabilidade:

X 
Impacto: _JBaixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Indicar, na minuta de contrato, critérios distintos para ajuste dos preços 
(índices).  

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2. Analisar a minuta de contrato. ASSESSORIA JURÍDICA 

3. 
Realizar pesquisa de mercado, com vista a constatar a permanência da 
vantajosudade do contrato. 

GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Ajustar os preços conforme o contrato e apurar valores pagos a maior, a 
fim de que sejam efetuadas retenções. 

GESTOR DO CONTRATO 

2. Negociar preços mais vantajosos. GESTOR DO CONTRATO 

RISCO 26 

RISCO: NÃO RETENÇÃO DOS VALORES DOS IMPOSTOS E ENCARGOS PATRONAIS 

Probabilidade: 
	 x faixa  

	
F-1 Média 
	

1 	
Alta  
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Ic 

Impacto: Baixo Médio x Alto 

Id Dano(s) 

1. Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Certificar.se  dos percentuais e valores que deverão ser 	retidos, de 
acordo com o Código Tributário do local da prestação dos serviços, bem 
como dos encargos sociais. 

TESOURARIA DO ORGÃO/ENTIDADE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. TESOURARIA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

RISCO 27 

RISCO: RITO PROCESSUAL INADEQUADO OU QUE NÃO OFERECE GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 

Probabilidade: X Baixa !Média Alta 

Impacto: Baixo IM&u0 X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Estabelecer, 	mediante 	normativo 	interno, 	os 	ritos 	do 	processo 
administrativo sancionador. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Oferecer, as garantias constitucionais à empresa acusada. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 28 

RISCO: NÃO OBSERVAR SE REQUISITOS DO CONTRATO FOI PLENAMENTE ATENDIDO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar a existência de ressarcimentos. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Notificar a contratada para regularizar as pendências. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  Reter valores até o limite do ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Comunicar a seguradora dos inadimplementos (se houver seguro). GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 29 

RISCO: MATERIAL ENTREGUE/SERVIÇO PRESTADO DE FORMA INSATISFATÓRIA/DEFICIENTE 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: jBaixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Interferência na qualidade dos serviços prestados/materiais entregues. 

2.  Descumprimento das cláusulas contratuais. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

Estabelecer comunicação com a empresa, informando de maneira clara 
ccmo devem ser executados os serviços, 	inclusive com o nível de 
qualidade esperado, de forma a garantir que a empresa tenha plena 
ciência e conhecimento do resultado a ser entregue. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para regularização das 
pendências apontadas. 

GESTOR/FSCAL DO CONTRATO 

2.  
Abertura de processo administrativo para averiguação do problema e - 
apuração de responsabilidade. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRA[() 

3.  Aplicação de penalidades. AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N2  2416120601-PE 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/CPF Nn: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF N: 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é 
o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA NA ÁREA 
DE CONTROLE INTERNO, VISANDO Ã ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO CONTINUO DE SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER O BOM E CORRETO 
FUNCIONAMENTO DOS ATOS PÚBLICOS, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, tudo conforme especificações constantes 
no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital, parte integrante deste processo, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a execução do(s) serviço(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro, e que estão em 
conformidade com o edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 
- Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

Ao(a) Pregoeiro(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2416120601-PE 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n 	 , com 
sede na 	  através de seu representante legal infra- 
assinado, DECLARA que: 

a) - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 

o exigências do edital; 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.Q(a) 	  Portador(a) do RG sob o n 	 e CPF 
sob o n 	 , cuja função/cargo é 	 (sócio / 
administrador 1 procurador 1 diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de 
Registro de Preço. 

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 
o Contrato / Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 	 

Telefone: (DDD) 	  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

de 	 de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N2  

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 
	  E DO OUTRO A EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.744.303/0001-68 e CGF N2  06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Rua Dr. Álvaro Fernandes, 0 36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim- 
Ceará, por intermédio do(a) 	 , sediada na 	 , neste ato 
representado(a) pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra. 	 , inscrito(a) 
no CPF sob o n° 	 , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a 

S 	EMPRESA 	 , sediada na 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 
	  por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. 	 , inscrito(a) no 
CPF sob o n° 	 , doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n 160129100002 e em observância às disposições da Lei n9  14.133 
de 12  de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Processo Licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado 
sob o g  2416120601-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 
2416120601-PE e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n9  14.133, de 1 de 
abril de 2021, e normativos internos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, VISANDO 
À ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTINUO DE 
SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER O BOM E CORRETO FUNCIONAMENTO DOS ATOS 
PÚBLICOS, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, nas condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Edital do Processo Licitatório n° 2416120601-PE e seus anexos. 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 - 0 prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua 
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publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, 
respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei n 14.133, de 
2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada. 

3.1.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente. 

3.1.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço. 

3.1.4 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação. 

3.1.5 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação 

3.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a contratada. 

3.3 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5 - O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 - O valor total da contratação é de R$ 	  ( 	 ). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

• 5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.Q 14.133, de 2021. 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

9/ 



Qpiv 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2 2416120601-PE 

 

   

assinatura. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 124, II, "d' da Lei n 14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração 
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e 
forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto 
constam no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se 
devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVID. DO MUNICIPIO, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e 
subelemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

. 16 01 09 122 0001 2.121 3.3.90.39.05 1802000000 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da 
entrega dos bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, 
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defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua 
regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a regularidade perante a 
Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previ denciárias, 
. 	fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir 

sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

19 	10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9  13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato. 

10,20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do 
CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas 
resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos 
que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao 
CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes 
de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a 
ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de 
transferir responsabilidade a outrem. 

10.27 - Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execução contratual, quando couber, 
nos termos das legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização 
do CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021. 

0 	10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
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Lei nQ 14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 - A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos derepactuação de preços ou de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data de recebimento da solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso art. 93, §2Q da Lei n2  14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para 
cumprimento do objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos 
materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de 
danos de qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a 
entrega dos materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços 
prestados e ateste das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no 
art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes ncAnexo 1 - 
Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas noAnexo 1 - Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 14.133, de 2021, a contratada que: 

(Y/ 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 5Q  da Lei n° 12.846, de 1Q de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n9  14.133, de 
2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e 'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2  
14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

Ø 14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação/contratação direta sem motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 
licitação/contratação direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei 0 12.846, de 1Q de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no 
documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, 
de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §79, da Lei n2 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2 
14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da 
Lei n2 14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n2 14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
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Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados 
com a contratada ou será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL  

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n 14.133/21. 

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indeniza tó rio. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo 
com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei n 14.133/21. 

S 	
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n2  14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato. 
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17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais icitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

17.2.4 - 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

S 

	

	
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, corno condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei 
nQ 14.133, de 2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
respeitado o art. 129 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n 14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n2  14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n9  14.133, de 2021, e 
ao art 8, §2 da Lei n2  12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 



o 

 

SSÂO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

Qu- 
PROCESSO N2  2416120601-PE 	 FL N 

 

  

questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior 
ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no caput desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a 
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 
92, §1, da Lei 0 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, - de 	de 	 

NOME 	 RAZÃO SOCIAL 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 	 CNPJ N° 

ÕRGÃO 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	 CPF: 

2. NOME: 	 CPF: 


